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LEI Nº   3896/04 
Dá nova redação ao inciso IV do art. 1º  da Lei Municipal nº 2222, de 23 de dezembro de 1987, 
instituindo o feriado de “São Sebastião”, e dá outras. 

 
Projeto de Lei nº 190-03/04 Autor: Ver: Terezinha Rodrigues de Almeida 

 
ESTEVAM GALVÃO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Suzano, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º.  O inciso IV do art. 1º da Lei municipal nº 2222, de 23 de dezembro de 1987, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 “ Art. 1º - ............................................................ 
I - .....................................  
II - .................................... 
III - ................................... 
IV - 20 de janeiro, consagrado a “São Sebastião”.” 
Art. 2º.  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de verbas próprias do 
orçamento vigente e futuros, que serão suplementadas, se necessário. 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Suzano, 24 de  setembro de 2004. 
 
ESTEVAM GALVÃO DE OLIVEIRA Prefeito Municipal 
     
Antônio Celso Abdalla Ferraz  Secretário Municipal   de Administração    
 
 
 
 
     


